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EMENDA Nº.  _________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto 	CAPTAÇÃO E REÚSO DE AGUÁ DA CHUVA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132  Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CAPTAÇÃO E REÚSO DE AGUÁ DA CHUVA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa  0132  Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CAPTAÇÃO E REÚSO DE AGUÁ DA CHUVA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de sistemas de captação, armazenamento e reúso da água da chuva em prédios públicos municipais, como medida de adaptação às mudanças climáticas, promoção do consumo consciente e redução do uso de água potável. A iniciativa também contribui para minimizar alagamentos e otimizar a gestão sustentável dos recursos hídricos no município.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	ION
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 250.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 250.000,00
	R$ 300.000,00
	1
	R$ 0,00
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141 | Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 1.400.000,00


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda propõe a adaptação e implantação de sistemas de captação e reúso de água da chuva nos prédios públicos de Niterói, como medida estratégica frente aos desafios impostos pelas mudanças climáticas, à crescente escassez hídrica e à necessidade de promoção do consumo consciente de recursos naturais.
A água pluvial, embora não potável, pode ser utilizada com eficiência em atividades não nobres, tais como descargas sanitárias, lavagem de pisos, veículos, áreas externas e sistemas de irrigação. Essa prática contribui diretamente para a redução da demanda sobre os reservatórios de abastecimento público, gerando economia energética, pois diminui a necessidade de bombeamento e tratamento de grandes volumes de água.
Além disso, a implantação desses sistemas auxilia na mitigação de alagamentos urbanos, reduzindo o volume de escoamento superficial e colaborando para uma drenagem urbana mais sustentável. Experiências bem-sucedidas em diversas cidades brasileiras demonstram que a captação de água da chuva representa uma alternativa preventiva, eficiente e de baixo custo quando comparada às soluções tradicionais de macrodrenagem, que demandam investimentos contínuos e elevados.
A medida encontra respaldo em diversos instrumentos legais e normativos:
· Constituição Federal de 1988 (art. 225, caput e §1º) – assegura a proteção do meio ambiente como direito de todos e dever do Estado, reforçando a necessidade de políticas públicas sustentáveis;
· Lei Federal nº 9.433/1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos – estabelece a gestão integrada e a utilização racional da água, incentivando práticas de reúso e captação de água pluvial;
· Lei Federal nº 12.187/2009 – Política Nacional sobre Mudança do Clima – orienta medidas de adaptação urbana frente aos efeitos das alterações climáticas;
· Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Diretor de Niterói – estabelecem diretrizes para o uso racional da água e a implementação de soluções sustentáveis na infraestrutura pública.
Adicionalmente, a iniciativa atende aos princípios da eficiência, economicidade e prevenção da Administração Pública (art. 37 da CF), garantindo que recursos públicos sejam utilizados de forma inteligente, reduzindo custos futuros com abastecimento, tratamento de água e reparos decorrentes de alagamentos urbanos.
Dessa forma, a implantação do sistema de captação e reúso de água da chuva representa uma ação integrada de sustentabilidade, resiliência urbana e gestão responsável de recursos hídricos, consolidando Niterói como referência em políticas públicas de adaptação às mudanças climáticas e promoção da eficiência hídrica.
Por todo o exposto, conclui-se que a medida é estratégica, preventiva e economicamente viável, reforçando o compromisso do município com a sustentabilidade, a redução de custos públicos e a promoção de políticas ambientais modernas e eficazes.
Dessa forma, a aprovação da presente emenda garante a reserva orçamentária necessária para a implantação do produto, fortalecendo a sustentabilidade urbana e promovendo o uso consciente dos recursos hídricos em Niterói, em consonância com a legislação federal, estadual e municipal.



Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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